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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAI- DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

TERMO DE REFERÊNCN

§p,m

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás-PA, pessoa juridica de poder

público, devidamente inscrita no CNPJ:12.608.981/0001-33, com sede na Rua: Cumaru S/N, Bairro Nova

Canaã CEP: 68.S37-000,representado nesse ato pelo Sr.Dionizio José Coutinho dos Santos, nomeado pela

portaia 01112021-GP,resolve formalizaÍ a seguinte Solicitaçâo para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, que lnstitui, no

âmbito da Uniã0, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXl, da Constituição

Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências. Regulamentada pelo DECRETO N0 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005, Regulamenta o pregão,

na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Pelo Decreto

Municipal de n." 112512020 de 03 de Abril de 2020, que Regulamenta o Pregâo, na forma presencial e
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de engenharia, e o uso da

dispensa eleúônica, no âmbito do Município de Canaã dos Carajás e a Lei 8,666/1'193 Geral das Licitaçoes

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1 - OBJETO

Aquisição de milho, frutas e verduras para a alimentação dos animais do Bosque Gonzaguinha,

Parque Veredas e demais áreas verdes do municipio de Canaâ dos Carajás.

2 - JUSTIFICATIVA

A área conhecida como Bosque Gonzaguinha possui cerca de 38 mil m', e se consolidou como um

dos locais mais frequentados pela população do município de Canaã dos Carajás para realização de

atividades ao ar livre, contemplação da natureza etc. 0 Bosque do Gonzaguinha detém em seu interior

diversas espÉcies da Íauna como: Dasyprocta sp (Cutia), Oryctolagus cuniculus (Coelho), Chelonoidis

carbonaria (Jabuti), Cebus apella robustus (Macacoprego), incluso uma espécie ameaçada de extinção

Alouatta belzebul belzebul (Guariba), dentre outros, assim como o Parque Veredas, Bosque Raimundo Feijão

e demais áreas verdes da área urbana do municipio, Tendo em vista que esses locais servem como refúgio

para animais silvestres no interior do centro urbano do municipio, e por essas áreas serem um habitat

consideravelmente pequeno em comparação com grandes remanescentes de áreas naturais, ocorre uma

demanda intensa por alimentos, sendo necessário uma alimentação diária dos mesmo, portanto, a aquisição

desles itens é de total importância para suprir a necessidade nutricional dos animais.
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3 - META FISICA

3.1. Viabilizar a aquisição de alimentação para os animais das áreas verdes

4 - DA ENTREGA

4.1 , A entrega devêrá ser rêalizada 03(três) vezes por semana, de acordo com a quantidade solicitada
pela Secretaria municipal de meio ambiente.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas conforme solicitação, dentro do
prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a pârtir da emissâo da ordem de

compras.

6 - DA FORMALTZAçÃO E VGÊNC|A DO CONTRATO

6.2. O contrato terá sua vigência até 31 de dezembro de 2023.

7 - DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA

10.1 Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caractêristicas com o objeto da

licitação atraves da apresenlação de, no mínimo, 0'l (um) atestado de desempenho anterior, fomecido
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para

atendimento ao objeto da presente licitação.

I - DO ACOMPANHAMET{TO E F|SCAL|ZAÇÃO

8.1, A execuçâo do contrato seÍá acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

8,2. A Íscalização de que tÍata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade da Contratanle ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o a(. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.3. O acompanhamento e a fiscalizaqão da execução do contrato consistem na veriÍcação da
conformidade do fornêcimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do a.iuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993,

o2.A
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6.1. Para a aquisição em tela será Íormalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o

Edital de licitação, do Termo de ReÍerência e da Proposta de Preços da empresa considerada

vencedora.
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8.4. A veriÍicação da entrega/execução dos serviços deverá ser realizada com base nos critériotoü
pÍevistos neste Termo de Referência

8.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

8.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as
providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 'lo

e 20 do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

r' lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades

da contratante;,/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação

tiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a

seu critério, sem que tal fato acanete quaisquer tipos de ônus para o ôrgâo

contratante;,/ Reprovar itens enlregues em desacordo com as especificações;
,/ Paralisar todo o fornecimento que esteja sendo executado sem condiçoes de

segutrança ou em desacordo com as especiÍca@es.

8.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, nâo cumprir suas deteÍminações serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

9 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, frete, impostos, taxas, encargos,

royalties, deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás.

9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato.

9.3. Substituir às suas expensas, lodo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificações exigidas e padrÕes de qualidade exigidos.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente
de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

9.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução

do contrato.

c]nÉiaÉsce*úi,,i

8,7. A fiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

8.9 Fica desde iá designado o servidor LUZIVANIA NERES RODRIGUES, CPF n" 911.044.752-00,

cargo/função FISCAL DE CONTRATO, nomeado pela portaria n" 014/2023-GP, designado para

acompanhar e fiscalizar o contrato oriundo desta solicitação de contrataçáo.
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'10.'1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor.

11- DAS ESPECTFTCAçOES MtNtMAS

11.1. 0s produtos a serem fornecidos deveráo ser novos e sem utilizaçáo antenor, originais e de boa

qualidade, livres de defeitos, imperÍeiçôes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e

deverá atender rigorosamente às prescíções estabelecidas na planilha descritiva.

í2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.'1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiflcações

na planilha descritiva;

12.2. Eletuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

í3 - PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) sobre o valor total

do mntrato por dia por descumprimento de obrigaçÕes Íixadas neste lermo de referência. A multa tem

de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicaçâo.
13.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a
prêvia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:
/ Advertência;
/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
/ Suspensão tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de conlratar com a Adminishação Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direilo previo da citaÇão e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:
/ Deixar de assinar o contÍato;
,/ Enselar o retardamento da execuçao do objeto deste termo de referência;
/ Não mantiver a proposta, injustificadamente;
/ Comportar-se de modo inidôneo;
r' Fizer declaração falsa;
{ Cometer fraude Íiscal;
{ Falhar ou fraudar na execuçáo do contrato.
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9.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgâo

contratante, no tocante ao preÇo ofertado e as marcas descritas na proposta. 
_Qêp

í0. DA GARANTIA

1'1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos
preliminares realizados pelo setor competente do órgã0, visando unicamente à qualidade dos produtos

a serem adquiridos.
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13.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçâo Públicag []
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontandea dos
pagamentos a serem efetuados.

14 - DO VALOR

14.1. O valor máximo proposto para a aquisição é de R$ 77.403,00 (setenta e sete mil, quatrocentos e

três reais).

14.2. 0 valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, reallzada através

de Banco de preços nacional.

15 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORçAMENTARIA

15.1. As despesas serão pagas com os recursos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nas

seguintes dotaçoes:

ORGÃO: í8 - Fundo Municipal de Meio Ambiente

UNIDADE ORçAMENTARIA: 1721 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

DOTAçÃO ORçAMENTARIA: 2176 Manter a secretaria municipal de meio ambiente

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

SUBELEMENTO: 3.3.90.06-00 alimentos para animais

F0NTE: 1708

VALOR TOTAL: R$ 77.403,00 (setenta e sete mí|, quatrocentos e três reais).

16 - CoNDIÇÔES DE PAGAMENTO

í6.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentaçáo de nota Fiscal

discriminada de acordo com a ordem de compras e acompanhadâ de medição comprobatória de

entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato.

16.2. 0 pagamento será creditado em favor da mntratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o
número da conta mrrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades fiscal e trabalhista.

17 - pARTrCrpAçÂO Oe UrCnoeUpRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

17.1 Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alteÍaçÕes posteriores, nas

contrataÇões públicas da administração direta e indireta, aulárquica e fundacional, federal, estadual e
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municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das politicas públicas e o incentivo à inovação

tecnologica.

17.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar 12312006 e suas alterações

posteriores, será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte os itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de

alé 250/o (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

nos demais itens, acima do valor citado.

17.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva sâo de

participação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de

sua prescrição contenha a descrição "COTA PRINCIPAL', sendo os mesmos abertos a ampla

concorrência de todas as licitantes interessadas. 0s itens cuja no final da prescrição contenha "COTA

RESERVADA" são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme

citado no subitem anterior.

Dionizio José ho dos Santos

Secretário M de Meio Ambiente

Port. 01112021 GP
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Oionizio.lose Cffinho dos Santos

Secretário Municipal de Meio Ambiente
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ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNIDADE

01 MILHO: milho em grâos, armazenados em sacos de 50 kg, liwe de impurezas, de primeira

ouahdade.. üoo 1. duro. beneficiado. Dolido. limoo, isentc de matérias tenosas.
25.000 Quilos

02

BANANA PRATA:banana prata de 1t qualidade, apresentando grau màJio de maturaçáo que lhe
permila suportar a manipulat'o, o bansportê e a conserva@ em condi@s adequadas para o

@nsumo. casca integra. com polpa, tamanho e coloração firme e uniforme, com ausàrcia de

sujidades, parasitas, larvas, danifica$es Íisicas, substâncias tenosas, residuos de deÍensivos

aqricolas, odor e sabor estranho. isenta de partes pútridas.

3.000 Quilos

03

CENOURA: cenoura de boa qualidade, Íresca, compacla, firme, de colorafo unifuine, aroma,

cor e sabor típico da esçÉcie, em perfeilo estado de d$envolüÍÍênto. não serão permiüdos danos
que lhe allerem a conformaSo e apanância. isento de: sujidade, inselos, parasitas, larvas,

rachaduras, cortes e perfuragões. peso e tamanho mâ1ios.

200 Quilos

04 REPOLHO: repolho branm, verde tamanho médio, prineira qualidade, cabeças fedtadas, sem

ferimentos ou deíeilos, tenros, sem mandras e com coloração uniforme.
200 Quilos

05 ALFACE: alÍace crespa ftescaÓtima qualidade, sem defeitos, cqn folhas verdes sem taços de

descolora@ fuÍgescente, intactas, firnes e bem desenvolvidas. DeveÉo apresêntar coloração e

tamanho uniformes e tipicos da variedade.

1.000 Maços
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